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DECRETO Nº 75/2021 

 

Súmula: Nomeia o Conselho Municipal de Educação 

do Município de Sabáudia, para quadriênio 

2021/2024 e dá outras providências. 

   

 

  MOISES SOARES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Sabáudia, no uso de suas 
atribuições: 

 

  DECRETA: 

 

  Art. 1º - Ficam nominados os seguintes membros do Conselho Municipal de Educação, 

para o quadriênio 2021/2024, após a eleição: 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

Titular: Taciana Regina Sanguino 

Suplente: Rosimeire Reis Mendonça 

 

Representantes dos Professores Municipais 

Titular: Nereide Maria Pazianoti 

Suplente: Viviane Akemi Samezima Lorençato 

 

Representantes do Conselho Escolar 

Titular: Sônia Caetano Vicenti 

Suplente: Adriana Jagelski Marques 

 

Representante do Poder Executivo 

Titular: Silvana R. Garbin Navarro 

Suplente:  Juliano Rampinelli Beraldi 

 

Representantes de Educadores Infantis 

Titular: Maria de Fátima Alves 

Suplente: Jeane Renata de Souza 
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Representante dos Diretores Municipais 

Titular: Maria Helena da Silva Garbin 

Suplente: Wolney Luís Moura 

 

Representantes de Pais de alunos da Educação Infantil 

Titular: Jaqueline Darling Garbim 

Suplente: Lilian Fernanda Mingliorini  

 

Representante de Pais de Alunos do Ensino Fundamental 

Titular: Jamille Messias Camparotto 

Suplente:  Antoniele Cristina Bicudo Costa Basto 

 

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

Titular: Jamile Leonor Carrinho Franzin 

Suplente: Carla Thaís Bramé Carnavale 

 

Representante dos Servidores das Escolas Municipais 

Titular: Maristela Turati Lopes 

Suplente: Letícia Anklan Rezende 

 

   

  Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 05 (cinco) dias do mês de março de 

2021. 

 

  

MOISES SOARES RIBEIRO 

 Prefeito Municipal 


